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PORTARIA Nº 291, de 09 de maio de 2023 

 

HOMOLOGA RESULTADO DA SELEÇÃO PARA EQUIPE DAS 

COORDENAÇÕES ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA E PEDAGÓGICA DO 

PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - 2023 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando 

as disposições do observando as disposições do Edital n° 095/2023, alterado pelas 

Portarias nos. 250 e 255/2023, publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial 

do Estado (D.O.E.) de 18, 21 e 25/04/2023, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final da Seleção da Equipe das 

Coordenações Administrativa/Financeira e Pedagógica do Programa Universidade para 

Todos – UPT, ano de 2023, de acordo com a relação abaixo, com os nomes dos candidatos 

aprovados por ordem de classificação: 

 

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA 

Classificaçã

o 
Nome Pontuação Situação 

1 Jerusa Silva dos Santos 8,75 APROVADA 

2 
Allen Krysthiano Saraiva 

Figueiredo 
8,50 CLASSIFICADO 

3 Manuella Lopes Cajaíba 6,00 CLASSIFICADA 

4 Natalino Perovano Filho 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA 

5 Maria Margarida de Souza 
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COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

Classificação Nome Pontuação Situação 

1 Sheila Cristina Furtado Sales 5,25 APROVADA 

2 Bernadino Galdino de Sena Neto 4,25 CLASSIFICADO 

3 Soraya Mendes Rodrigo Adorno 3,00 CLASSIFICADA 

4 Nayara Alves de Souza 2,25 CLASSIFICADA 

5 Matheus Silveira Lima 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA 

6 Vital Ataide da Silva 

 

Parágrafo Único. Os candidatos, que se julgarem insatisfeitos, poderão 

interpor recursos, nos dias 11 e 12 de maio de 2023, observando o subitem 5.3 do Edital. 

 

Art. 2º Em havendo interposição de recursos, a data de divulgação do 

resultado e de convocação dos aprovados, dentro do número de vagas, será no dia 15 de 

maio de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


